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S1­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10768.012114/92­67 

Recurso nº  142.079   Voluntário 

Acórdão nº  1202­00.654  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  22 de novembro de 2011 

Matéria  IR FONTE DECORRENTE 

Recorrente  NATIVA ENGENHARIA S.A. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte ­ IRRF 

Ano­calendário: 1987 

Ementa: IR FONTE. LANÇAMENTO DECORRENTE. 

O decidido no  julgamento do processo matriz do  Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica  faz  coisa  julgada  no  processo  decorrente,  no  mesmo  grau  de 
jurisdição, ante a íntima relação de causa e feito entre eles existente. 

Recurso Voluntário negado 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR 
provimento  ao  recurso  voluntário,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  o  presente 
julgado. Ausente momentaneamente a conselheira Nereida de Miranda Finamore Horta. 

(Documento assinado digitalmente) 

Nelson Lósso Filho – Presidente e Relator.  

Participaram da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros: Nelson Lósso Filho, 
Carlos  Alberto  Donassolo,  Viviane  Vidal  Wagner,  Geraldo  Valentim  Neto  e  Orlando  José 
Gonçalves Bueno. 

 

Relatório 

Trata­se de  recurso  voluntário  contra  acórdão  de  primeiro  grau,  que  julgou 
procedente a exigência consubstanciada no auto de infração de fls. 01/03. 
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A constituição do crédito tributário correspondente ao Imposto de Renda na 
Fonte,  referente  aos anos de 1986 e 1987,  foi por decorrência,  em virtude de constatação de 
infrações à legislação tributária, haja vista a exigência ex officio do Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica, processo nº 10768.012111/92­79. 

Reitera a autuada as mesmas ponderações já oferecidas na peça impugnatória 
e no recurso ao processo principal, com o objetivo de ter neste processo os efeitos da decisão 
que for proferida no matriz, pela estreita relação de causa e efeito existente entre ambos. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Nelson Lósso Filho 

O recurso é  tempestivo e dotado dos pressupostos para sua admissibilidade, 
pelo que dele tomo conhecimento. 

O lançamento em questão tem origem em matéria fática apurada no processo 
nº  10768.012111/92­79,  onde  a  fiscalização  lançou  crédito  tributário  do  Imposto  de  Renda 
Pessoa Jurídica nos anos de 1986 e 1987.  

Tendo  em  vista  a  estrita  relação  entre  o  processo  principal  e  o  decorrente, 
deve­se  aqui  seguir  os  efeitos  da  decisão  que  foi  proferida  quanto  à  exigência  do  IRPJ  pelo 
Acórdão nº 108­08.252, da sessão de 13/04/2005, que negou provimento ao recurso.  

Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de negar provimento ao recurso 
voluntário. 

(Documento assinado digitalmente) 

 

Nelson Lósso Filho ­ Relator 
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